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COMISSÃO GERAL DE PARECERES
Parecer n.º: 070/2019
Processo n.º: 235 – PE 049/2019
Assunto: Crédito Especial
P A R E C E R
O Projeto de Lei n.º 049/2019, de iniciativa do Prefeito Municipal, autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 60.000,00. (Incentivo à agricultura familiar dos produtores do Assentamento 22 de Novembro).
A mensagem justificativa informa que são dezenove famílias as beneficiadas pelo crédito especial objeto do projeto de lei, as quais não estão conseguindo nem mesmo financiamento junto aos bancos, pois muitas estão com o termo de concessão de uso vencendo no final do corrente ano. Do valor do crédito, a importância de R$50.000,00 é proveniente do Estado do Rio Grande do Sul, por meio do convênio FE 1452/2018, e o restante é contrapartida do município.

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.
É o parecer.
Sala de reuniões, 23 de julho de 2019. 
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